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CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM í888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓB|TOS E PRIVAT]VO DE CASAMENTOS, INTERDIçÔES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1í45 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-ilU / Fax (83) 3244-ilU

http://www.azevedobastos. not. br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVrçO DE AUTENTTCAçÃO DrGrrAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimêntos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da ParaÍba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos Íins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitall ou na
reÍerida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

- 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurÍdica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da ParaÍba, a Conegedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB No 00312014, determinando a inserÉo de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Dlglbl: ABC1231*
XlXz) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser conÍirmada e veriÍicada trantias vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da ParaÍba, endereço http://conegedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento iazprova de que, na data e hora em que ela Íoi realizada, a empresa METAL SOLUTION DO BRASIL lND. E

COM. DE IIOVEIS LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas caracterÍsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa METAL SOLUTION DO BRASIL lND. E COM. DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30ngn017 í5:í4:07 (hora loca| através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 10, 10o e seus §§ 10 e 20 daMP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o CertiÍicado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a êmpresa METAL SOLUTION DO BRASIL lND. E COM. DE ÍtlOVElS LTDA
- ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

ParainformaçõesmaiSdetalhadasdesteato,a@sSeosite@einformeoCódigodeConsultadesta
Declaração.

Códlgo de Consulta desta Declaração: 807871

A consulta desta Declaração estará disponÍvel em nosso site até 29/08120í8 16:04:0í (hora local).

rCódlgo de Àutentlcação Dlgltal: il1'12908171il6150588-1 a il1129081715461505884
,LeglslaçôesVlgentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.406/2002, Medida Provisória no 22001200'1, Lei Federal no 13.í05/2015, Lei
Estadual no 8.72'll2OO8, Lei Estadual no 10.í3212013 e Provimento CGJ N' 00312014.

O reÍerido é verdade, dou Íé.
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NOVA SANTA BARBARA
ESTPDÚ T)Ü PÀRP.NA

Contrato no 6412017

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZETV A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BARBARA E A EMPRESA MORIMED COMERCIAL EIRELI . EPP, TENDO POR

OBJETO A AQUtStÇÃo DE EQUTPAMENTOS HOSPTTALARES E

ODONTOLOGICOS, MOVEIS, MATERIAIS DE CONSUMO E OUTROS, PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n" 4612017

Pelo presente instrumento particularde contrato, vinculado ao Pregão Eletrônico n'4612017, de um lado o

MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, cenlro, Nova Santa Bárbara,
Paraná, representado por seu Prefeito tt/unicipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n'5.943.184-6
SESP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 0'18.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob no 26.499.52210001-73, com sede na Rua

Pará, N0 410 - CEP: 86804250 - Bairro: Jardim Apucarana, Apucarana/PR, neste ato representada por seu

procurador, Sr. Leandro Mori do Couto, inscrito no CPF n" 069.239.619-55, RG n'10,210.836-1, doravante

denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei

B.BB3/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e

condiçoes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos hospitalares, para suprir as

necessidades da Secretaria [Municipal de Saúde, tudo conforme especificado no edital convocatorio e

proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o 4612017 e especificado abaixo,

ITENS

Lote Item Unidade
de

medida

Quantidade Preço

unl

Preço total

Lote

017

1 7467 CARRINHO PARA CURATIVO EM

INOX. Estrutura tubular em aço

cromado, tampo e prateleira em

chapa de aço inox, pés, varandas e

suporte para balde e bacia

cromados, pés com rodízio de 2 a3"

de diâmetro, fixação do tampo, da
prateleira e armação por meio de
parafusos sobre arruelas de
pressã0, acompanha 01 balde em

alumínio polido ou em aÇo

inoxidável. DimensÕes

aproximadas de 0,45m de largura X

0,80m de altura X 0,75m de
profundidade. Garantia mínima de

01 (um) anoparadefeitos de

IVIETAL

SOLUTIO

N

tvs80031

UN 1,00 544,00 544 00

1
@

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8 100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. I)araná
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servrÇ0

)escríção do produto/serviço Marca do
produto
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fabricação

LUI.U

048

1 7508 OTOSCOPIO Equipamento para

exame visual do ouvido, Otoscopio
em fibra optica em material de alta
resistência. Lâmpada halogena,

lente de aumento de 2.5x e 05
especulos permanentes de plástico

com diâmetros aproximados:
2,5mm-3,0mm-3,5mm-4,0mm-

B,0mm. Possuir regulador de alta e
baixa luminosidade e encaixe para

visor sobressalente. Possuir cabo
em aço inoxidável. Possuir visor
articulado ao cabeçote e movel.

Acompanhar lâmpada e visor
sobressalente. Apresentar cabo em

aço inoxidável de tamanho médio
para pilhas. Possuir lupa redonda,

Possuir controle de intensidade de

luz desejável. Alimentação por
pilhas médias comuns.

Acompanha estojo reforçado para

acondicionamento e transporte,

contendo: Lâmpada e visor

sobressalente e 05 (cinco)

especulos permanentes de plástico

Garantia de 1 ano. Apresentar

Registro no MS/ANVISA, N/anuale

Catálogo em português.

Assistência Técnica do

equipamento deverá ser no Estado

do Paraná, se não houver, a

empresa vencedora deverá

comprometer-se a realizar
gratuitamente o translado dos

equipamentos até o localda
Assistência Técnica.

RIESTER
Rt-tutNt

UN 18,00 330,00 5.940,00

Lote

049

1 7509 OXIIVETRO DE PULSO DE IVESA

Com tela de cristal liquido e capas

de ser utilizado em qualquer

ambiente, com baterias
recarregáveis que duram até Bh,

tela com curva pletismográfica,

sensor para utilização em pacientes

adultos, pediátricos e neonatais.

Deve possuir gráfico de barras das
ultimas 24h, deve funcionar
en1 1 0 1220 automaticamente.
Bateria interna, recarregável, com

GENERA

L

IVEDITEC

H G1B

UN 2,00 4,400,00 8,800,00

e 2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 43. 3266.8100. X - 86.250-000 Nova Sanla Bárbara, Paraná
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autonomia mínima de 3h, peso

inferior a 3kgAlem dos acessorios
obrigatorios fornecer para cada
equipamento 2 sensores - adulto de
dedo, 01 sensor - pediátrico de
dedo. Limites de leitura e alarmes
mínimos: ALARMES: limites

ajustáveis e automáticos para

§nO2 e pulso, máximos e mínimos,

Audio: Volume ajustável, 2 minutos
de silencioso ou desligado. Visual:

Valores de Spo2 e pulso, e barra
de alrtapiscarao indicando que

algum alarme foi ultrapassado.
PULSO: faixa 30-250 bpm

PRECISÃO: 2bpm RESOLUÇÃO:

lbpm TEIVPO DE I\'lEDlA:B

segundos SATURAÇÃO: FAI/ú: 0-

100% PRECISAO: 2%

RESOLUÇÃO"1% TETVP0 DE

tttlEDlA: B segundos, AUDIO: os

alarmes e pulso deverão possuir

tonalidade variável com a mudança
no valor da saturação> TELA: Tipo

monocromática de catodo frio.

Tamanho da tela: 32 mm x27 mm

(alturaxlargura) Curva
pletismográfica: cristal liquido.

POSSUIR REGISTRO NA ANVISA,

TOTAL 15.284,00

rt'Sffi
\úÉâ,(dr.
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CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento

emitido pela Prefeitura.

CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Ít/unicípio de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

CLAUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico N0 46/2017 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 24 de novembro de 2017

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta
cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua
perfeita execuçã0,

e 3
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Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçÕes de qualquer
condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLAUSULA QUARTA. DO PREÇO
Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 15.284,00, (quinze mil, duzentos e oitenta e quatro reais).

CLAUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

0 pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias apos a entrega, mediante apresentação da nota fiscal

acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçÕes sociais
previstas nas alíneas "â", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n,o 8.2121199'1, às' contribuiçoes instituídas a tÍtulo de substituiçã0, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e Certificado

de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Parágrafo Unico - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor

correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo apos a assinatura do contrato,

podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA. DAS GARANTIAS

A garantia dos produtos será de, no mÍnimo, 12 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A

CONTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o período de garantia, respeitando o prazo

máximo de 3 (três) dias, contados a partir da comunicação do defeito, para a conclusão dos reparos, sem

qualquer ônus adicional a Prefeitura lVunicipal.

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatorio, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

NOVA SANTA BARBARA

Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das

seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes, apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b",

e 4
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cLAUSULA NoNA. DAS saruçôrs
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçoes assumidas neste contrato motivado pela
CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral, Sem prejuízo das disposiçÕes
anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLAUSULA DÉC|MA. DA DOTAÇÃO OnçAUENTARTA
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta no

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questÕes oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos 1211212017

é.«o
Prefeito tMunicipal-

Lean

lVorimed

Couto

reli-EPP-Contratada

,^D
Michele$hres de Jesus

Secretária tvlunicipal de Saúde - Responsável pelo acompanhamento do contrato

DOTAÇÔES

Conta da

despesa

Funcional programática iFonte de

lrecurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2500 08.001,10,30'1 .0340.2027 lO 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2510 08.001 .10.301 .0340.2027 laOe 3.3,90,30.00.00

2520 08.001 .10.301 ,0340,2027 ISZ+ 3.3.90.30.00.00

2530 08.001 .10.301 .0340.2027 leZS 3.3.90.30.00.00

2540 08.001.10,301 .0340.2027 lSZo 3.3.90.30.00.00

2706 08.oo1 ,10.301 .0340.2027 ltZt 4.4 90.52.00 00 Do ExercÍcio

5

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, I 43. 3266.{t I 00, N - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
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Contrato no 6512017

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEIV A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BARBARA E A EMPRESA SALVI LOPES & CIA. LTDA. ME, TENDO POR OBJETO

A noutsrçÃo DE EeutpAMENTos HosptrALARES E oDoNToloctcos,
MOVEIS, MATERIAIS DE CONSUMO E OUTROS, PARA SUPRIR AS

NEcESSTDADES DA SEcRETARIA MUNtctpAL DE snúoe.

Referente ao Pregão Eletrônico n' 4612017

Pelo presente instrumento particularde contrato, vinculado ao Pregão Eletrônico n" 4612017, de um lado o

MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de [Moraes, 222, cenlro, Nova Santa Bárbara,

1 Paraná, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n'5.943.184-6
SESP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 018.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa

SALVI LOPES & ClA. LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob no 82.478.1401000'1-34, com sede na Rua

Gaturamo, 100 - CEP: 86702000 - Bairro: Jardim Primavera, Arapongas/PR, neste ato representado pelo Sr.

Vinicius Lopes Salvi, inscrito no CPF n" 078.204.279-14, RG n'1085545'11 doravante denominada

CONTRATADA, em conformidade com a Lei n0 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e

posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condiçôes a

seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos hospitalares e odontologicos,

materiais de consumo e outros, para suprir as necessidades da Secretaria lVunicipal de Saúde, tudo

conforme especificado no edital convocatorio e proposta apresentada no Pregão EletrÔnico n.0 4612017 e

especificado abaixo,

ITENS

0

001

I 7475 NULA OROFARINGEA

GUEDEL)- No05 Descrição básica-

Equipamento médico-hospitalar

estinado a manutenção de
rrmeabilidade das vias aéreas
periores em pacientes com

baixamento de nível de

sciência, Especificações técn

mínimas Fabricada em PVC rígido,

transparente e inodoro, não

Ível à pressão de mordedura;
Porção proximalcom apoio para

lábios ou dentição anterior do

;Po distal encurvada e

ROIMED UN ,00 ,43 B6

1

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - u,rvrv.nsb.pr.gov.br

Lote tem 3odigo

lo
croduto/
serviÇo

Descrição do produto/serviço [/arca
Co

produto

Unidade

ie medida

)reço

rnitário
Preço total
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achatada; Abertura central (luz) com
diâmetro adequado à passagem de

ar e introdução de sonda de

aspiraçã0, N umeração:05

Lote

0 1 1

1 7470 CANULA DE ENTUBAÇÃo
EN DOTRAQU EAL Descrição
básica-Tubos em PVC, utilizados
para controle de vias aéreas,
permitindo ventilação artificial e para

proteção contra aspiração de

secreções, vômitos, etc.

Especificações técn icas

mínimas:Transparentes, livre de
propriedades toxicas ou irritantes,

Com linha radiopaca, superfície lisa,

estéreis, Orifício proximal com

diâmetro padrão e conexão

Standard, e orifício distal, Dotado de

balonete distal macio e flexível de

alto volume e baixa pressão e

balonete piloto com válvula anti-
retorno. Tamanhos: 5.0.

SOLIDO
R

UN 2,00 29,99 59,98

Lote

012
1 7471 CANULA DE ENTUBAÇAO

EN DOTRAQU EAL Descriçâo

básica-Tubos em PVC, utilizados
para controle de vias aéreas,

permitindo ventilação artificial e para

proteção contra aspiração de

secreções, vômitos, etc.

Especificações técnicas

mínimas:Transparentes, livre de
propriedades toxicas ou irritantes,

Com linha radiopaca, supeíície lisa,

estéreis, Orifício proximal com

diâmetro padrão e conexão

Standard, e orifício distal. Dotado de

balonete distal macio e flexível de

alto volume e baixa pressão e
balonete piloto com válvula anti-
retorno. . Tamanhos: 7.0,com
balonete

SOLIDO
R

UN 2,00 23,99 47,98

Lote

013

1 7472 CÂNULA DE ENTUBAÇÃO
ENDOTRAQUEAL Descrição
básica-Tubos em PVC, utilizados
para controle de vias aéreas,
permitindo ventilação artificial e para

proteção contra aspiração de

secreções, vômitos, etc.

SOLIDO
R

UN 2,00 142,58 285,'16

,tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.hr - rvn'rv.nsb.pr.gov.br
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EspecificaçÕes técnicas
mínimas:Transparentes, livre de
propriedades toxicas ou irritantes,

Com linha radiopaca, superficie lisa,
estéreis, OriÍício proximal com
diâmetro padrão e conexão
Standard, e orifício distal. Dotado de
balonete distal macio e flexível de

alto volume e baixa pressão e
balonete piloto com válvula anti-
retorno. balonete distal.

Tamanhos:9,0 com balonete

Lote

014
1 7469 CÂNULA DE ENTUBAÇÃo

ENDOTRAQUEAL Descrição

básica-Tubos em PVC, utilizados
para controle de vias aéreas,
permitindo ventilação artificial e para

proteção contra aspiração de

secreções, vômitos, etc.

Especificaçoes técnicas mínimas:

Transparentes, livre de propriedades

toxicas ou irritantes, Com linha
radiopaca, superfície lisa, estéreis,
0rifício proximal com diâmetro
padrão e conexão Standard, e
orifício distal, Dotado de balonete
distal macio e flexivel de alto volume

e baixa pressão e balonete piloto

com válvula anti-retorno.
Tamanhos:3,5 sem balonete distal.

SOLIDO

R

UN 2,00 23,00 46,00

Lote

015

1 7474 CÂNULA OROFARINGEA
(GUEDEL)- No03 Descrição básica-
Equipamento médico-hospitalar

destinado a manutenção de
permeabilidade das vias aéreas

superiores em pacientes com

rebaixamento de nível de

consciência. Especificações técnicas
mínimas Fabricada em PVC rÍgido,

atoxico, transparente e inodoro, não

flexível à pressão de mordedura;
Porção proximalcom apoio para

lábios ou dentição anterior do
paciente; Porção distal encurvada e
achatada; Abertura central (luz) com
diâmetro adequado à passagem de

ar e introdução de sonda de

aspiraçã0, Numeração:3

ROIVED UN 00 5,37 10,74

Rua Wallredo Bittencourt
E - E-mail - licitacaoíàsb.pr.gov.hr - rr u,rr,.nsb. pr. gov.br
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CLAUSULA SEGUNDA. DO PRAZO DE ENTREGA
0 prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento
emitido pela Prefeitura.

Lote

028
I 7495 ESPATULA No 01 de aço inoxidável

autoclavável
CASSIF
LEX

UN 1,00 48,62 48,62

Lote

033

1 7494 ESPELHO BUCALno 5 de aço
inoxidável autoclavável

CASSIF
LEX

UN 2,00 3,00 6,00

Lote

035

1 7491 ESTETOSCOPIO ADULTO Com
duas olivas maleáveis de borracha
macia ou similar, com sistema de

fixação sem rosca. Formato duo-
sonic que permita ausculta de sons
de baixa e alta freqüência, com
audibilidade de 20 a 500 Hz,

podendo ocorrer variação de ate 10

Nzpara o menor valor e de até 20

Hzpara o maior valor, O diafragma
deverá possuir uma espessura entre

200 e 350 micra e deverá conter
anel não frio flexível e consistente,
facilitando sua limpeza. Borda do

sino com proteção de borracha
macia e consistente. Na

extremidade proximal deverá possuir

mola na junção dos tubos
auriculares, permitindo flexibilidade
e distensibllidade, proporcionando

adaptação suave das olivas nos

condutos auditivos externos. Deverá

ser entregue em embalagem
individual. Garantia de no mínimo

um (1) ano, Apresentar Registro no

IUS/ANVISA, Manuale Catálogo em

português e assistência técnica local

comprovada.

PREMIU

M

UN 10,00 46 , 1 7 461,70

Lote

063

I 7527 SERINGA CARPULE com refluxo de

aço inoxidável autoclavável
CASSIF
LEX

UN 1,00 28,24 28,24

Lote

065

I 7525 SONDA EXPLORADORA No 5 de

aço inoxidável- autoclavável

CASSIF

LEX
UN 1,00 6,12 6,12

Lote

066

1 7526 SONDA ODONTOLOGICA
MILItVETRADA OIVS de aço

inoxidável autoclavável.

CASSIF
LEX

UN 1,00 32,35 32,35

TOTAL 1,041,75

E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA
0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer
responsabilidades.

CLAUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico N0 46/2017 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 24 de novembro de 2017 ,

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta
cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua
perfeita execuçã0.

Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de

reunioes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçÕes de qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLAUSULA QUARTA. DO PREÇO

Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 1.041,75, (um mil e quarenta e um reais e setenta e cinco centavos).

CLAUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias apos a entrega, mediante apresentação da nota fiscal

acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçÕes sociais
previstas nas alíneas "â", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8,2'1211991, às

contribuiçoes instituídas a título de substituiçã0, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado

de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor

correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo apos a assinatura do contrato,
podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA. DAS GARANTIAS

A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A
C0NTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o período de garantia, respeitando o prazo

máximo de 3 (três) dias, contados a partir da comunicação do defeito, para a conclusão dos reparos, sem

qualquer ônus adicional a Prefeitura [t/unicipal.

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n0 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

5
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partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no
processo licitatorio, desde de que haja conveniência da Administração.

Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das
seguintes sançoes:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo
prazo de alé02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os
motivos determinantes da punição ou, atá que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que
aplicou a penalidade, qLre será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes, apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CLAUSULA NONA. DAS SANÇOES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçoes assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposições
anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de200/o (vinte por cento) da avença,

CLAUSULA DÉC|MA. DA DOTAÇÃO OnçTUENTAR|A
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta n0

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, paru a solução das questÕes oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos 1211212017

,ã«r
Prefeito tt/unicipal - Contratante

ES

Grupo da íonteConta da

despesa

2500 08 001 10.301 03402027 Io la e oo so oo oo Do Exercício

2510 08 001 10 301 0340 2027 laOs Ia S OO,SO OO.OO Do Exercício

2520 08.001.10.301 .0340,2027 ltZq li.a.OO.rO.OO.OO

2530 08.001,10.301 .0340.2027 ISZS I3.S.OO,3O.OO,OO

08.001 .10.301 .0340,2027 lsZ6 lS.e.gO,sO.OO.OO2540

2706 08.001 .10.301 .0340.2027 ltZt l+.+.OO.SZ.OO.OO Do Exercício
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'',

ú,,',r^ /r*" Vinicius Lopes Sálvi

Salvi Lopes & Cia. Ltda - tttlE - Contratada

Michele us

Secretária tMunicipal de Saúde - Responsável pe lo acompanhamento do contrato

a

l
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Contrato no 66/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA

BARBARA E A EIVPRESA SEMINA PRODUTOS EDUCATIVOS E SERVICOS LTDA
. EPP, TENDO POR OBJETO A AQU|S|ÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPTTALARES

E ODONTOLOGICOS, MOVEIS, MATERIAIS DE CONSUMO E OUTROS, PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n' 4612017

Pelo presente instrumento particularde contrato, vinculado ao Pregão Eletrônico n" 4612017, de um lado o
MUNlClPlO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de lVoraes, 222, çenlro, Nova Santa Bárbara,

^. 
Paraná, representado por seu Prefeito lMunicipal Sr, Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n'5.943.184-6
SESP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 018.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa

SEMINA PRODUTOS EDUCATIVOS E SERVICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n' 04.115.617/0001-

03, com sede na Rua Bicudo De Brito,697 A, Terreo e 1 Andar- CEP: 04316060 - Bairro: Vila Guarani, São

Paulo/SP, neste ato representada por sua procuradora, Sra. Katia lbrahim Yacoub, inscrita no CPF n"

272,013.748-00, RG n" 27.894.204-0, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei n0

8666, de 21 dejunho de 1993, alterada pela Lei B.BB3/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente

contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condiçoes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A CONTRATADA obriga-se a Íornecer à CONTRATANTE equipamentos hospitalares, para suprir as

necessidades da Secretaria [t/unicipal de Saúde, tudo conforme especificado no edital convocatorio e

proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o 4612017 e especificado abaixo.

ITENS

Lote Item do produto/serviço lMarca do

lProduto
I

I

I

Unidade
de

medida

Preço

unitário

Preço

total

Lote

039

1 Semina

Educativ

a Kit

lsaude

lReprodut
Itva

xirSnuor REPRoDUTTVA cada kit

lcontendo: 'l álbum grande de

lplanejamento familiar e reprodutivo

lcontendo figuras coloridas sobre o

laparelho reprodutor feminino,

lmasculino, amamentaçã0, métodos

lcontraceptivos naturais, métodos de

lbarreira, métodos químicos e métodos

loefinitivos, Deve ser apresentado em

lcapa dura e espiral tipo "wire-o". Deve

lconter páginas seriadas, tendo no verso

lde cada lâmina, textos explicativos

lsobre o tema. Deverá acompanhar

lmanual sobre orientação contraceptiva

lcontemplando métodos de barreira

7533 UN 2,00 3.400,00 6.800,00

1.
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(diafragma, DlU, preservativo

masculino, preservativo feminino) ;

métodos químicos (anticoncepcional
oral, vaginal, injetável e contraceptivo
de emergência) e métodos definitivos
(laqueadura e vasectomia), Sacola para

Transporte. MODELO PELVICO DE

ACRILICO - tridimensional, fabricado
em acrílico com uma lâmina móvel que

permite visualizar o endométrio e os

orgãos que compôem o aparelho
reprodutor feminino. Utilizado também
para demonstração da colocação de

diafragma, do DIU e da camisinha
feminina. Acompanha manual de

instruçã0. Acondicionado em caixa
especial para transporte, lVedidas: 24

cmx22 cm.Peso: 0,550 kg. MODELO
PELVICO DE BORRACHA - modelo
pélvico do aparelho reprodutor

feminino, tridimensional, em espuma de

borracha para demonstração de

colocação do diafragma, camisinha
feminina e para ensinar a mulher a
conhecer o seu proprio corpo através
do toque no colo do útero e demonstrar
a relação sexual. lVedidas: 12,5 cm x
11,5 cm x 9,5 cm. Peso: 0,100 kg.

QUADRO IIUANTADO CO[4 IIVAGENS

NA FRENTE E VERSO DO

APARELHO REPRODUTOR
IVASCULIN0 E FEIvllNlNO, contendo
37 figuras imantadas para mostrar
sobre: Sexualidade, N/enstruaçã0,

It/étodos Contraceptivos e Definitivos,

Reprodução e Gestaçã0. Deve

acompanhar suporte de madeira,

caderno sobre 0rientação
Contraceptiva, manual de instrução e
sacola para transporte, Medidas: 50 cm

x 37 cm. Peso: 2,650 kg, QUADRO DE

IU ETODOS CONTRACEPTIVOS
moldurado com contraceptivos
contendo 1 Diafragma, 1 DlU, 1

Preservativo Masculino e 1 Feminino, 1

Anticoncepcional Orale 1 lnjetável e 1

Contracepção de Emergência, para

compreensão e conhecimento destes

2
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métodos, de Íorma real. Deverá
acompanhar'1 caderno sobre

0rientação Contraceptiva bem como
suporte de madeira. lVedidas: 50 cm x
35 cm. Peso: 1,700 kg. PÊNlS DE

BORRACHA modelos penianos com
formato natural (com bolsa escrotal),
apresentados nas cores morena e
negra com tamanho de 15 cm para fins

educativos. tt/edidas: 15 cm. Peso:

0,300 kg.

TOTAL 6.800,00

CLAUSULA SEGUNDA. DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento
emitido pela Prefeitura.

CLAUSULA TERCE DO LOCAL DE ENTREGA

Os produtos d entregue na Secretaria l/unicipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades

CLAUSULA TERCE DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integra deste contrato os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrônico N0 46/2017 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 24 de novembro de 2017

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta

cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua

perfeita execuçã0.
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

Parágrafo Terceiro . A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de

reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçoes de qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes,

CLAUSULA QUARTA . DO PREÇO

Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 6.800,00, (seis mil e oitocentos reais).

CLAUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias apos a entrega, mediante apresentação da nota fiscal

acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçÕes sociais
previstas nas alÍneas "â", "b" e "c" do parágraÍo único do artigo 11 da Lei Federal n.'8.212i1991, às

contribuições instituídas a título de substituiçã0, e às contribuiçÕes devidas, por lei, a terceiros e Certificado
de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

3
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Parágrafo Unico - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor
correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLAUSULA SEXTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA.
O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo apos a assinatura do contrato,
podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS
A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A
CONTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o perÍodo de garantia, respeitando o prazo

máximo de 3 (três) dias, contados a partir da comunicação do defeito, para a conclusão dos reparos, sem
qualquer ônus adicional a Prefeitura lVunicipal.

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n0 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatorio, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

Parágrafo Unico - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das

seguintes sançôes:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de alé02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes, apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CLAUSULA NONA - DAS SANçoES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçoes assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposiçoes

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLAUSULA DÉCrMA. DA DOTAÇÃO OnçTUENTAR|A
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta n0

761

DOTAÇÕES

Conta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da despesa

despesa I lrecurso I

Grupo da fonte

2500 loa oor 10 301 03402027 lo le r.oo so,oo oo Do Exercício

2510 lOa 00r 10 301 .0340,2027 lSOi la e,SO SO,OO,OO Do Exercício

2520 lOa OOr .10 301 .0340 2027 IZZ+ IS S OO eO OO OO

2530 IOA 00r 10 301 .03402027 lSZs la.a.OO,SO OO OO

4
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2540 IOA OO1 .10.301 .0340.2027 laZO IS.3.OO.aO.OO.OO

2106 loa.oor .10.301 .0340.2027 ltzt l+.+.oo,sz,oo,oo

cLAUSULA oÉcrun PRMETRA. Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos 1211212017

1 ,ã2.-/
'Eric Kondo

Prefeito tt/unicipal - Contratante

brahim acou

Semina Produ ucativos e Serviços Ltda - EPP - Contratada

?
Michele sJfb4. Jesus

Secretária Municipal de Saúde - Responsâbl pelo acompanhamento do contrato

5
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Contrato no 6712017

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEIU A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA

BARBARA E A EIVPRESA STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA . EPP,

TENDO POR oBJETO A AOUTSIÇÃO DE EQUTPAMENTOS HOSPTTALARES E

ODONTOLOGICOS, MOVEIS, MATERIAIS DE CONSUMO E OUTROS, PARA

SUPRIR AS NECESSTDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n' 4612017

Pelo presente instrumento particularde contrato, vinculado ao Pregão Eletrônico n" 4612017, de um lado o
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourtde Moraes, 222, cenlro, Nova Santa Bárbara,

Paraná , representado por seu Prefeito [tt1unicipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n'5.943.184-6
SESPiPR, inscrito no CPF sob. o n0 018.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa

STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n' 11.089.7321000'1-16, com

sede na Avenida [Varingá, 1228 Casa - CEP: 83324442 - Bairro: Emiliano Perneta, Pinhais/PR, neste ato

representada por seu procurador, Sr. Leandro Martins Stokloski, inscrito no CPF n" 006.331.389-83, RG n"
6.840.545-9, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei n0 8666, de 21 de junho de
'1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as

seguintes cláusulas e condiçoes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE moveis odontologicos emateriais de consumo, para

suprir as necessidades da Secretaria [vlunicipal de Saúde, tudo conforme especificado no edital convocatorio

e proposta apresentada no Pregão Eletrônico n,o 4612017 e especificado abaixo,

?63

ITENS

§Er vrçu

Lote

046

1 7506 IVOCHO ODONTOLOGICO

Elevação do assento a gás através

de alavanca na base do assento.

Altura regulável. Encosto regulável

com ajuste de aproximaçã0. Base

com 5 rodízios. Estofamento
resistente e com base rígida.

Revestimento em PVC sem

costura. Espuma de

densidadecontrolada. Garantia de

1 (um) ano.

METALI

C

ÍuT'110N

UN 4,00 280,00 1 .120,00

Lote

059

1 7518 PORTA AGULHA HEGAR
(medindo 20 cm), em aço inox. 10

anos de garantia. Fabricado de

acordo com PadrÕes

STARK

sT1 0145

UN 30,00 25,00 750,00

Rua Wallredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwrv.nsh.pr.gov.br
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ie medida
Quantidade Preço

unitário

rreço total
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llnternacionais de Qualidade,

lNormas da ABNT

TOTAL 1.870,00

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA
O prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento
emitido pela Prefeitura,

CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA
Os produtos deverão ser entregue na Secretaria tvlunicipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

A. CLAUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico N0 46/2017 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 24 de novembro de2017

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta

cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua

perfeita execuçã0.

Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de

reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçÕes de qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLAUSULA QUARTA. DO PREçO
Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 1.870,00, (um mil, oitocentos e setenta reais).

CLAUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias apos a entrega, mediante apresentação da nota fiscal

acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçÕes sociais

previstas nas alíneas "â", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.2'1211991, às

contribuiçÕes instituídas a tÍtulo de substituiçã0, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e Certificado

de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Parágrafo Unico - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor

correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA,

O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo apos a assinatura do contrato,
podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes,

2
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CLAUSULA SETIMA. DAS GARANTIAS
A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A
CONTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o período de garantia, respeitando o prazo
máximo de 3 (três) dias, contados a partir da comunicação do defeito, para a conclusão dos reparos, sem
qualquer ônus adicional a Prefeitura Municipal.

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n0 8.666/93, e amigável, por acordo entre as
partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no
processo licitatorio, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das

1 seguintes sançÕes:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de alé02 (dois)anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes, apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CLAUSULA NONA. DAS SANÇOES

Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçôes assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuÍzo das disposiçoes

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLAUSULA DÉC|MA - DA DoTAÇÃO OnçTUENTAR|A
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta no

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questôes oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas,

3

DOTAÇÕES

Conta da lFuncional 
programática 

lFonte de

despesa I lrecurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

loa oor lo 3ol .03402027 lo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2510 lOa.OOr 10 3o1 .03402027 lSOa 3.3,90.30.00,00 Do ExercÍcio

2520 lOa.OOr 10 3o1 .0340.2027 ltZ+ 3.3,90.30.00,00 Do ExercÍcio

2530 lOa.OOr .10.301 .0340.2027 laZS 3.3,90,30,00.00 Do Exercício

2540 IOA OOr .10.301 .0340.2027 laZO 3 3.90 30 00.00 Do Exercício

2706 lOA.OOr .10.301 ,0340.2027 ltZt 4,4.90.52,00.00 Do Exercício

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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M

Secretária lVlunicipal de Saúd

Nova Santa Bárbara, aos 1211212017

Prefeito lVunicipal - Contratante

ro Stokloski

Stokmed Prod Hospitalares Ltda - EPP - Contratada

áz;
Eiic Kondo

,.Or@res de Jesus
e - Responsável pelo acompanhamento do contrato

1

4
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EXTRATO DO CONTRATO N'57/2017

REF.: Pregão Eletrônico n.o 4612017.

PARTES: MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o n0 95.5ô1.080/0001-60, com sede administrativa na Rua

Walfredo Bitlencourt de Moraes, 222, nesle ato representado pelo seu PreÍerto Municipal, Sr. Eric Kondo, ê a empresa CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE

PRODUTOS MEDICOS . EPP, inscrita no CNPJ sob n" 14.308.899/0001-19, com sede na Rua Tereza De Souza, Bô - CEP: 8ô042390 - Baino: Cj Dr Alberto João Zortea,

Andrina/PR, neste ato representado pelo Sr. Valdeci Antonia Marcelino de Araujo.

OBJETo: Aquisição de equipamentos hospitalares e odontológicos, móveis, materiais de consumo e oulros, para suprir as necessidades da secretaria municipal

de saúde.

VALOR: R$ 4.705,00, (quatro mil, setecentos e cinco reais).

pnlzo oe vtoÊNCA: 90 (noventa) dias, ou seja, até 'l t/03/2018,

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURS0S: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSAVEL JURIDIC0: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n' 81.963.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 1211212011.

EXTRATO DO CONTRATO N" 58/2017

REF,: Pregão Eletrônico n.o 4612017.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o n'95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua

Walfredo Bitlencourt de Moraes, 222,nesle ato representado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e a emprêsa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA

SAUDE LTDA. EPP, inscrita no CNPJ sob n" 07.626.776/0001-60, com sede na Avenida Emllio Johnson, 547 - CEP: 83501000 - Baino: Vila Santa Teresinha, Almirante

Tamandaré/PR, nêste ato represenlado pela Sra. Maristela Belotto Pelozzo.

OBJETo: Aquisição de equipamentos hospitalares e odontológicos, móveis, materiais de consumo ê outÍos, para suprir as nêcessidades da secrelaria municipal

de saúde.

^Q.LOR: R$ 5.849,80 (cinco mil, oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos).

PRAZO DE VIGÊNCÁ: 90 (noventa) dias, ou seja, ate I í/03/2018.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURS0S: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: GAbriEI AIMEIdA dE JESUS, OAB/PR N' 81,963

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: '1211212017.

EXTRATO DO CONTRATO N'59/2017

REF,: Pregão Elehônico n." 46/2017,

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,nesle ato rêpresentado pelo seu Prefeito Municipal, Sr, Eric Kondo, e a empresa EOUIPOS COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no

CNPJ sob n" '11.674.540/0001-77, com sede na Rua Perola, 38 Sala 03 - CEP: 8ô600000 - Baino: Vila Oliveiras, Rolândia/PR, neste ato representado pela Sra. Wildimara
Oliveira de Moraes.

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares e odontológicos, móveis, materiais de consumo e outros, para suprir as necessidades da secretaria municipal

de saúde.

VALOR: R$ 15.582,98, (quinze mil, quinhentos e oitenta e dois reais ê noventa e oito centavos).

PRAZO DE VGÊNCIA: 90 (noventa) dias, ou seja, até í'll03/2018,
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSAVEL JURIDICO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n" 81.9ô3,

DATA DE ASSINATURA CONTRAIO.,12I12I2O17 ,

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Sanla Bárbara
Rua: WalÍrêdo Bittêncourt dê Morâes n"222 -Centro

Fonê/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicid@nsb.pr.gov.br

M.nsb.pr.gov.br
httpr/nsb.pr.gov.brlportal/transparência./diario-oficial-eletronicodoê
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EXTRATO DO CONTRATO N'60/2017

7§8

REF.: Pregão Eletrônico n.o 46/2017.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa.jurídica de direito publico interna, inscrila no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,nesle ato represenlado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e a empresa GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVES
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n" 14.643.102/0001-30, com sede na Avenida Doutor João Pessoa, 420 - CEP: 86450000 - Bairro: Centro, Quatiguá/PR, nêste ato
representado pela Sra. Deizelaine Xavier Dias.

0BJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares e odontológicos, móveis, materiais de consumo e outros, para suprir as necessidades da secretaria municipal
de saúde.

VALOR: R$ 5.625,00, (cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais),

PRAZO DE VIGÊNCA: 90 (noventa) dias, ou seja, alé 1110312018,

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSAVEL JURIDICO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n" 81.963.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:1211212017 .

EXTRATO DO CONTRATO N'6,I/2017

REF.: Pregão Eletrônico n." 46120'17.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o n" 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato rêpresentado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e a empresa KURTZ MED PRODUTOS MEDICOS

.HpSPITALARES LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob n'27.993.357/0001-74, com sede na Rua Lages, n'405 - CEP: 858ô9ô00 - Bairro: Jardim Lancaster, Foz do lguaçu/PR,
)te ato representada por seu procurador, Sr, Eduardo Cordeiro da Luz.

0BJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares e odontológicos, móveis, materiais de consumo e outros, para suprir as necessidades da secretaria municipal
de saúde.

VALOR: R$'10.653,70, (dez mil, seiscentos e cinqüenta e três reais e setenta centavos).

PRAZO DE VIGÊNCn: 90 (noventa) dias, ou seja, até 1't103/20'18.

SECRETARIA: Secretaria [/unicipal de Saúde.

RECURS0S: Secretaía Municipal de Saúde.

RESPONSAVEL JURIDICO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n" 81.9ô3.
DATA DE ASSINATURA CONTRAÍO: 1211212017.

EXTRATO DO CONTRATO N" 62/2017

REF.: Pregão Eletrônico n.o 4612017

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o n" 95.5ô1.080/0001-60, com sede administrativa na Rua

WalÍedo Bittencourt de lvloraes, 222, neste ato representado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e a empresa LDM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP,

inscrita no CNPJ sob n" 13.389.967/0001-59, com sede na Rua Santa Fé, n'52 - CEP:83324230 - Bairro: Cenko, Pinhais/PR, neste ato representado pelo Sr. John Willian
0grajensek.

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares e odontológicos, móveis, materiais de consumo ê outros, para suprir as necessidades da secretaria municipal
de saúde.

^LOR, R$ 9.450,00, (nove mil, quatrocêntos e cinquenta reais),

PRAZO DE VIGÊNCA: 90 (noventa) dias, ou seja, ate 11/03/2018.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURS0S: Secrelaria Municipal de Saúde.

RESPoNSÁVEL JURíDICO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n" 81.963.

DATA DE ASSINATURA coNTRAToilZl2/2Uf.

EXTRATO DO CONTRATO N'63/2017

REF.: Pregão Eletrônico n." 4612017

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa.iurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o n" 95.561.080/000'1-60, com sede administrativa na Rua

Walfredo Bitlencourt de lr/oraes, 222,nesle ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e a empresa METAL SOLUTION DO BRASIL lND. E COM. DE

MOVEIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n" 10.778.913/0001-97, com sede na AVENIDA DAS MARITACAS, 970 E 980 - CEP: 86030330 - BAIRRO: PARQUE DAS

INDUSTRIAS LEV, Londrina/PR, neste ato representado pelo Sr. Eduardo Henriquê Farias.

0BJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares e odontológicos, móveis, materiais de consumo e outros, para suprir as necessidades da secretaria municipal
de saúde.

VALOR: R$ 1.0í6,00, (um mil e dezesseis reais).

PRAZO DE VIGÊNCA: 90 (noventa) dias, ou seja, até í 1/03/2018.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURS0S: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSAVEL JURIDICO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n' 81.963.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 1

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Bua: WalÍredo Biltencourt de lvloraes n" 222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mall: diariooficial@nsb.pr.gov.br - Slte: www.nsb.pr.gov.br

www.transparenciaparana.com.br/doensb
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EXTRATO DO CONTRATO N'64/2017 ?63

REF.: Pregão Eletrônico n.o 4612017

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001-60, com sede adminiskativa na Rua
Walfredo Bittencourt de lVoraes, 222, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e a empresa MORIMED COMERCIAL EIRELI . EPP, inscrita no
CNPJ sob n" 2ô.499.52210001-73, com sede na Rua Pará, N0 410 - CEP:86804250 - Baino: Jardim Apucarana, Apucarana/PR, neste ato representada por seu procurador,
Sr. Leandro Mori do Couto.

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares e odontológicos, móveis, maleriais de consumo e outÍos, para suprir as necessidades da secretaria municipal
de saúde.

VALOR: R$ t5.284,00, (quinze mil, duzentos e oitênta e quatro reais).

PRAZO DE VIGÊNCn: 90 (noventa) dias, ou seja, até 11/03/2018.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSAVEL JURIDICO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n' 81.963.

0ATA DE ASSINATURA CONTRATO: '1211212017.

EXTRATO DO CONTRATO N" 65/2017

REF.: Pregão Eletrônico n.0 46/2017

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001-ô0, com sede adminiskativa na Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle alo representado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e a empresa SALVI LOPES & ClA. LTDA - ME, inscrita no CNPJ

sob n'82.478.140/0001-34, com sede na Rua Gaturamo, 100 - CEP: 8ô702000 - Baino: Jardim Primavera, Arapongas/PR, neste ato representado pelo Sr. Vinicius Lopes
âlvi.

0BJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares e odontológicos, móveis, materiais de consumo e outros, para suprir as necessidades da secretaria municipal
de saúde.

VALOR: R$ '1,041,75, (um mil e quarenta e um reais e setenta e cinco centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, ou seja, até 11/03/2018.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURS0S: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPoNSÁVEL JURíDlco: Gabriel Almeida de Jesus, oAB/PR n' 8'1.963.

DATA DE ASSINATURA CONTRAÍ O: 1211212017 .

EXTRATO DO CONTRATO N" 66/2017

REF.: Pregão Eletrônico n.o 46120'17.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o n0 95.561.080/000'1-ô0, com sede adminiskativa na Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,nesle ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e a empresa SEMINA PRODUTOS EDUCATIVOS E SERVICOS

LTDA. EPP, inscrita no CNPJ sob n'04.115.617/000'l-03, com sede na Rua Bicudo De Brito, 697 A, Terreo e 1 Andar - CEP: 04316060 - Bairro: Vila Guarani, São

Paulo/SP, neste ato represenlada por sua procuradora, Sra. Katia lbrahim Yacoub,

OBJETo: Aquisiçáo de equipamentos hospitalares e odontológicos, móveis, matêriais de consumo e outros, para suprir as necessidades da secretaria municipal

de saúde,

À{LOR: R$ 6.800,00, (seis mil e oitocentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCA: 90 (noventa) dias, ou seja, ate 11/03/2018.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURS0S: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURíDICO: GAbriEI AIMEidA dE JESUS, OAB/PR N' 81.963.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: '12l'12120'17.

EXTRATO DO CONTRATO N" 67/2017

REF.: Pregão Elêtrônico n.o 4612017.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurÍdica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o n" 95.561.080/000'1-60, com sede administrativa na Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,nesle ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr, Eric Kondo, e a empresa STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
EPP, inscrita no CNPJ sob n' 11.089.73210001-1ô, com sede na Avenida Maringá,1228 Casa - CEP: 83324442 - Bairro: Emiliano Perneta, Pinhais/PR, neste ato

representada por seu procurador, Sr. Leandro Martins Stokloski.

OBJETO: Aquisiçâo de equipamentos hospitalares e odontológicos, móveis, materiais de consumo e outros, para suprir as necessidades da secretaria municipal
de saúde.

VALOR: R$ 1.870,00, (um mil, oitocentos e setenta reais).

PRAZO DE VIGÊNCA: 90 (noventa) dias, ou seja, ate 11/03/2018.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURS0S: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSAVEL JURIDIC0: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n" 81.963.

DATA DE ASSINATURA CONTRAÍO: 1211212017.

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Biltencourt de l\iloraes n" 222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br - Site: www.nsb.pr.gov.br
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Rua Walírodo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato r6pres€ntado pelo s€u PreÍ€ito

I Municipal. SÍ. EÍic Kondo, e a empÍesa SALVI LOPÊS E ClA. LTOA- ME, inscrila no
I CHp.t bob n' 82.478.140/0001-34, com sede na Rua Gãturarno, 100'- CEP:

86702000 - Bairro: Jardim Primavera, ArapongâsiPR, nêste ato representedo pelo

blico SÍ. Vinlcius Lopes Salvi.
râ na OBJETO: Aqulsição dê equipamsntos hospilalaÍos e odontolôgicos, rÍÉveis,
lfeito maleriais de consumo a outros, para suprir as necessidades de secretaria

t?: 'Vltâ"llffi'.3:i,7s, (um mits quaranta e um reâisê sorenrâ o cincocentâvos).
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REF.: Pregâo
PARTES Municlpio de Nova Santa BáÍbara, pessoa iurldica de direito puuico

interna, inscrita noCNPJ sob o no95.56í.080/000160, comsêdo administrativa na
Rua Wâlíredo Bittencourtds Môraes, 222, nêsteâto reprês€ntâdo pelo EêuPreÍêito
Municipal, Sr. Eric Kondo,.e a empresa SEMINA PROOUTOS EDUCATIVOS E
SERVICOS LTDA- EPe inscÍita no CNPJ sob n'04.115.617/000Í-03, comsed€ na
Rua Bicudo De Brito, 697 A, Terreo e í Andar - CEP: O4316060 - Baiiro: Vila
Guarani, Sào Paulc/SP, neste ato representada por gua proormdora, Sra. Katia
lbÍahim Yãcoub.

OBJETO: Aquisição do equipamentos hospilalaÍes o odontolôgicos, Ínóveis,
maleriais de consuÍno ê outros, para suprir as necessidados da s€crgtáÍie
municipal de saúde

VALOR: R$ 6.800,00, (sois mlle oitocentosreais).
PRAZO DE VIGÊNCIA:90(noventa)dias, ou seia, atâ 1U0r2018.
SECRETARIA: Secrotâria Municipal ds Saúde.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.
RESPONSÁvEL JURIDtCo: Gabiiel Almeida de Jesus, OAB/PR n'81.963.
DATADE

REF n.o
PARTES: de diroito publico

interna, inscrita no administrativa na

o

Rua WalÍredo Bitlencourt de Moraes, 222, neste ato repÍesêntado pêlo seu PreÍeito
Municipal, Sr EÍic Kondo. e a emprosa STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA- EPP, inscÍita no CNPJ sob nt 11.089.73?000í-16, com sede naAvonide
Maringá, 1228 Casa - CEP: 83324442 - BaiÍro: Emiliano Pemeta, PinhâiJPR,
nasle âto Íêprosentada poÍsou procuradoÍ, Sr. Leandro Martins Stokloski,

OBJETO: Aquisigâo de equipamentos hospitalares e odontoldicos, núveis,
mateÍiais do consumo e outros, para suprk as necsssídades da §€clslaria
munícipal de saúde.

VALOR: RS 1 .870,00, (um mil, oitocenlos ê sêtenta Íeais).
PRAZO DE VIGÊNCIA:90 (noventa) dias, ou seia, aÉ 11/03/20í8.
SECRETARIA: SecÍetaria Municipal ds Saúde.
RECURSOS: Secretaria Municipel de Saúdo.
RESPONSÁVEL JURIDICO: GabÍielAlmeidade Jesus, OAB/PR n' 81.963.
OATA OEASSINATURACONTRATO: 1 21 12]2017.

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÂO
PREGÃO PRESENCIAL NC 422017 . SRP

Aos 12 (doze) dias do mês do dezâmbro (12) do ano de dois nÍl e dezosseto
(2017), em meu Gabinete, Bu EÍic Kondo, P;eíeito Municipal, no uso de minhas
atribuiçÕes legais, HOMOLOGO o procedim6nto dâ Licitrção PÍegào Pros6ncial
n.o 4212017, destinado ao regislro de prêços para ev8ntuel aquisição de emulsâo
asÍáltica, pedrisco e cal, a favor da emprêsa que eprêsontou m€nor pÍopostâ,
sêndo ela: GUSTAVOAZEVEOO PINTO- ME, CNPJ n'08.688.131/0001-15, num
valor total de RS 8.400,00 (oilo mile quatrocentos roais), parâ qus a adiudiceÉo
nele procêdida produza sousiuÍídicos e logais oíeitos.

Darciência aos inteÍessâdos, obseÍvados as pí€scÍiÉes legais pertinêntes.
Eric Kondo - PÍoÍelto Munlclpal

TERMO DE HOMOLOGAÇÀO E ADJUDICAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 48/20í7

Aos 11 (onze) dias do mâs de dêzêmbro (-í2) do ano ds dois mil.ê dezossete
(2017), em meu Gabinste, eu Eric Kondo, Prefeito Municipal, no uso de minhas
atribuiçÕés legais, HOMOLOGO o proccdimenloda LiciüaÉo Pregão Ebfônico n.o
4812017, deslinado a aquisição de uma pá-cánegadeira, para supÍir âs
necessidades da Secrotaria Municipal de Obras, do TÍabalho e GêrâÉo ds
Empregôs. a favor da empresa que apresentoü monor preço, sendo 6la: S}.|,ARK

blico
,p na
Íeito
pos
icom
hoo
Dda
!eis,
IaÍia

ênta

:

ôo coNTRATo N.66/20í 7

Santa



PREFEITURA IUUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

^r

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, '15 de dezembro de2017

Contabilidade

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, solicitar que seja acrescentado no processo de
licitaçÕes Pregão no 04612017 a Dotação Orçamentária:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
001 - Fundo Municipal de Saúde
10.301 .0340.2027 - [Vlanutenção do Fundo [Municipal de Saúde
2545 - 3.3.90.30.00.00 327 - Material de Consumo............... 5.200,00

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita So pos
Con

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Recebido por:
inome ra d ata

út
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PREFEITURA IVUNICIPAL

t

NOVA SANTA BARBARA

1" TERMO DE APOSTTLAMENTO PARA TNCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA

REFERENTE AO CONTRATO N" 5712017. PREGÃO ELETRÔNICO NO 46/2017

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob n095.56'1.080/000'l-60, com sede na Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000,

representada neste ato porseu Prefeito, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n" 5.943,184-6

SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 018.008,959-50.

CONTRATADA: CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS - EPP,

inscrita no CNPJ sob n'14.308.899/0001-19, com sede na Rua Tereza De Souza, 86 - CEP:

86042390 - Bairro: Cj Dr Alberto João Zortea, Londrina/PR.

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares e odontologicos, moveis, materiais de

consumo e outros, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal De Saúde,

Com fundamento no art.65 Bo da Lei Federal n0 8.66/93, realiza-se o presente apostilamento,

cujo objetivo é a inclusão da Dotação Orçamentária, passando a vigorar além das presentes no

contrato, à presente neste apostilamento a seguir:

Nova Santa Bárbara, 1B de dezembro de 2017

án*'
Prefeito Nlunicipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

DOTAÇÕES

2s4s l0Bn01 
j0.301 ,0340.202T P27 ls.e.oo.so.oo.oo lDo Exercício

lonta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da lCrupo da fonte
jespesa I lrecurso ldespesa I


